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Trata-se de recurso interposto pelo senhor EPAMINONDAS DE MATOS MAGALHÃES , docente, onde o mesma solicita a
mudança da lotação do campus.

PRELIMINARMENTE:

DA LEGITIMIDADE e TEMPESTIVIDADE:

O mesmo é legitimo para ingressar recurso, pois se postulou como candidato e ingressou recurso no prazo correto.

DO DIREITO:

Houve perda do objeto, pois o Resultado Preliminar da Comissão Eleitoral, apresenta o mesmo na lotação correta.

CONCLUSÃO:

Diante dos fatos e direitos apresentados INDEFERIMOS o RECURSO.

Cuiabá, 24 de agosto de 2020.
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CONSUP nº 53, de 17 /12/2019
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